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AUTÓGRAFO Nº 50/2024
AO PROJETO DE LEI Nº 40/2024 (Mens. 27/2024)

Denomina “Praça Antônio Pacobello” a área pública 
localizada no Loteamento Jardim Maracanã, delimitada 
pelas vias públicas denominadas Rua Ângelo 
Raymundo Speglich, Rua Claudionor Neves Lima e Rua 
Aurora Rodrigues da Silva, no Bairro Ponte Alta.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º da Lei Orgânica 

do Município, APROVOU e encaminha ao Poder Executivo Municipal, para sanção e 

promulgação, a seguinte Lei:

Art. 1° É denominada “Praça Antônio Pacobello” área 

pública localizada no Loteamento Jardim Maracanã, delimitada pelas vias públicas 

denominadas Rua Ângelo Raymundo Speglich, Rua Claudionor Neves Lima e Rua 

Aurora Rodrigues da Silva, no Bairro Ponte Alta.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 14 de maio de 2024.

Sidmar Rodrigo Toloi
Presidente

Simone Aparecida Bellini Marcatto
1ª Secretária

César Rocha Andrade da Silva
2º Secretário

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
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